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TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregáo Eletrônico - 01 812023

Resultado da Homologação
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ESTADO DO MARAI\TIúO
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SA}{TO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Âniônlo .bJ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 192307-OOO1

PREGÃO ELETRÔMCO N" 0182023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n'. 018/2023, cujo objeto refere-se a contratação de pessoa jurÍdica,
úsando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo pÍazo de lã(doze) meses, de
interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos
LopesMA, conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do
certame, a seguinte empÍesa:

ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o no. 13.310.591/0001-45, no valor
total de R$ 7 | .964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e quatÍo reais)

Informamos que os itens alcançados por estas empresÍs constaÍn dos autos do processo
administrativo I 92307-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de setembro de 2023
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EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTUAçÃo
Nr Proc. 192307{001

Folha. J5l

Servldor ResDonsável

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Alráo Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2e a 6E

feÍra, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(áo) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com,br, e tam.bém no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranháo, onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de setembro de
2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. No 139/2023 - GPSAL

Código identiflcador:
82€dê0c8üs670r8dôa360c8453b6226ô833â163993b€99f8cd5965,45d:iobadd7
342e654e87ôd7a326ceabd3bf6ecec7957a654d60da2baegde002?accd0dc3

Gabinete do Prefelto

LEI MUNICIPAL N0 089 de 02 DE OUTUBRO DE
2023.
EMENTA:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar uma
Área de Terras ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão-TJ/MA e dá outras Proüdências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, no uso das atribuições legais que lhe
confere a lei Orgânica do Município, FAçO SABER
que a CÂlralm MUNICIPAL DE SANTo ANToNIo
DOS LOPES -MA, aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:
Art. 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a doar ao Tri.bunal de Justiça do Estado do Maranhão-
TJ/MA, imóvel situado na Avenida 02, Bairro Sáo
Francisco, município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
inscrito no Cadastro Imobiliário MuDicipal sob o ns.
01.02.002. 0137.001, com área total de 3.522,17 m'
(três mil quinhentos e ünte e dois metros quadrados
e dezessete centímetros quadrados), tendo as
seguintes coordenadas e confrontantes: Inicia-se a
descrição deste perímetro do terreno no marco 01, E
= 570658,643 e N= 9460809,654, segue com rumo
de 163e57'48" SE, numa distância de 44,22m:
confrontando-se com Lotes Residenciais da Rua 04
até o marco 02, E = 5700670,898 e N = 9460767,167
segue com nrmo de 75c08'14" NE, numa distância de

79,75 metros, até o marco 03, E = 570747,973
9460830,129 segue com rumo de 279a77"12'

Ni

numa distância de 44,37 metros, confrontan
com Patrimônio Municipal, até o marco 04. E =

570735,369 e N = 9460830,129 segue com rumo de
Z7gs7L'72" NW, numa distância de 79,37 metros,
confrontando-se com a Avenida 02 - Residencial São
Francisco até o marco 01 onde teve itrício esta
descriçáo. Perfazendo uma área de 3.522,17 m, (três
mil, quinhentos e vinte e dois metros quadrados e
dezessete centímetros quadrados), fechando um
peímetro de 247,77 metros (duzetrtos e quarenta e

sete metros e setenta e um centímetros). Todos os
azimutes, distâncias, áreas e perimetro foram
calculados no plano da projeçáo UTM (Universal
Transversa da Mercator) e as Coordenadas aqui
descritos estão georeferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meriadiano Central na 45WGr,
tendo como datum o SIRGAS 2000.
Art. 2a- A doação da área a que se refere esta Lei
destina-se especificamentê a construção de uma nova
sede do Fórum Estadual da única Vara Cível e
Criminal para a comarca de Santo Antônio dos Lopes-
MA, para atendimento à população santantoniense,
nos termos do art. 17 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, por se tratar de empreendimento de relevante
interesse público para o Muuicípio de Satrto AntôDio
dos Lopes-MA.
Art. 30- A doação de que trata esta Lei poderá ser
revogada, voltando o imóvel a integrar o patrimônio
público municipal, desde que o Tribunal de Justiça
Estadual dê destinação diversa ao uso referido no art.
2', bem como não promova a construção do imóvel no
prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
Art. 4a- Após o cumprimento das formalidades
cartorárias relativas à transferência, fica a área
referida Do art. 10, desafetada do domínio público, em
face do disposto na presente Lei.
Art. 5c - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em conhário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes-MA, aos dois dias do môs de outubro do ano de
dois mil e ünte e três.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Muúcipal

Codlgo idoDtúcôdorl
826d€0c8üe670rr8d8a360c8453b6226c833â163993b699trcd596545d3obadd?
342€65{€87ed7a326cea.bd3b6ôcec7957.65rH60dâ2bâs9dê0027aedodc3

Prrfeiturd MuDicipôl de Salto Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Varyas, 446, Centro, Prefeito Emanuel LirEa dê Oliveira
Pa!ã coDsultar a veracidade da publicâção acesse https://www.stoahtoniodoslopes,ma.gov.br/diarioo6clâU1486
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O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhâo, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçáo do Pregão Eletrônico n'.
01812023, cujo objeto refere-se a contratação de
pessoa jurídica, üsando a prestação dos serviços de
assessoria e consultoúa de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento
de plano de comunicação institucional, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de Comunicação Social, do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a segminte empresa:
ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o
nc. 13.310.591/0001-45, no valor total de Rg
71.964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e
guatro reais)
Informamos que os itens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo
administrativo 192307-0001, e que, colocamos a
disposiçáo, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de setembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Dlárlo Oflcal do Mudcíplo
Prefeltura Müntclpal de Santo r{ritonlo dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidento Vargas, ,146, Cenho

Telefone: (99) 3666 1191
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